
TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORAÓ� rgã�o: Secretãriã Municipãl de Sãu� de – SEMSACNPJ: 17.556.659/0001-21Endereço: Avenidã Mendonçã Furtãdo, nº 2440 – Aldeiã, CEP: 68.040-050.E-mãil: licitãcão.semsã@sãntãrem.pã.gov.br
2. DISPOSIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 2.1 Ó objeto dã presente licitãçã�o e�  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE 01 
(UM)  EQUIPAMENTO  DIGITALIZADOR  DE  IMAGENS  RADIOGRÁFICAS  TIPO  CR  PARA 
ATENDIMENTO  DA DEMANDA  DO HOSPITAL  MUNICIPAL DE SANTARÉM,  nos  termos dã tãbelã ãbãixo, conforme condiço� es e exige5nciãs estãbelecidãs neste instrumento.
Item ESPECIFICAÇÃO QTD PRAZO 

(MESES)
MÉDIA-

UNITARIA
VALOR 
TOTAL1 Locãçã� o  de  01  (um)  equipãmento  digitãlizãdor  de  Imãgens rãdiogrã� ficãs  tipo  CR,  contendo:  Sistemã  de  Rãdiogrãfiã Computãdorizãdã (CR) pãrã digitãlizãçã� o de imãgens rãdiogrã� ficãs em gerãl. Leiturã de chãssis por leitor de co� digo de bãrrãs incluindo umã unidãde leitorã completã e umã estãçã� o de trãbãlho pãrã rãdiologiã e identificãçã� o eletro5 nicã de chãssis. Um (01) leitor de chãssis CR de ãltã resoluçã� o  e  ãltã  cãpãcidãde  de  produçã� o,  conforme  cãrãcterí�sticãs: Equipãmento dotãdo de ãlimentãdor  monocãssete  integrãdo.  Sistemã de digitãlizãçã� o de imãgens de ãltã resoluçã� o com cãpãcidãde de leiturã de  pelo  menos  10  pixels/mm  pãrã  todos  os  tãmãnhos  de  cãssetes. Processãmento de no mí�nimo 45 cãssetes por horã. Dois (02) Cãssetes compostos por plãcãs de fo� sforos pãrã rãio-x, nos tãmãnhos 35x43, com gãrãntiã  mí�nimã  de  50.000  leiturãs,  cãssetes  nã  tecnologiã  de  ãltã resolubilidãde.  01  (umã)  Estãçã� o  de  Cãdãstrãmento  de  pãciente, conectãdos  ãos  CR(s),  dotãdos  de  conexã� o  DICÓM  e  os  softwãres necessã� rios. Monitor LED colorido com telã sensí�vel ão toque.  Sistemã deve ser fornecido e contemplãr os recursos e cãrãcterí�sticãs: DICÓM, controlãdorã  de  rede  Fãst  Ethernet  de  1Gbit/s  e  terminãis  de cãdãstrãmento. Efetuãr conexã� o DICÓM pãrã imãgens brutãs (rãw dãtã) e po� s processãdãs. Softwãre de estãço� es pãrã visuãlizãçã� o, permitindo o uso dos recursos e dãs informãço� es dãs imãgens digitãlizãdãs pelo CR. Efetuãr conexã� o DICÓM 3.0 pãrã impressã� o Print. Ó equipãmento deve ser compãtí�vel e ser integrãdo ã sistemã PACS, ser instãlãdo e testãdo, com os itens de hãrdwãres e softwãres necessã� rios pãrã ãs conexo� es. Workstãtion pro� priã pãrã ãquisiçã� o de imãgens DICÓM 3.0 proveniente de  quãlquer  modãlidãde  conectãdã  ãG  rede  PACS  dã  instituiçã� o. Workstãtion deve ãtender ãs necessidãdes pãrã diãgno� stico de exãmes reãlizãdos  em Rãios-X Convencionãl  por  CR,  tendo ãcesso ãG  todãs  ãs imãgens  ãrmãzenãdãs  no  servidor  centrãl  de  imãgens.  Deverã�  vir ãcompãnhãdo  por  no  mí�nimo  02  cãssetes  de  fo� sforo  de  tãmãnhos 35x43,  podendo  ãcrescentãr  ãte�  02  cãssetes  de  tãmãnhos  ã  serem determinãdos pelã instituiçã� o e tãmbe�m de umã Impressorã tipo Lãser Dry pãrã imãgens rãdiogrã� ficãs, com pelo menos 650ppi de resoluçã� o, tecnologiã  lãser.  Impressã� o  de  ãte�  160  filmes  por  horã  no  tãmãnho 8x10cm ãte�  35x43cm. Cãpãcidãde de recãrgã de cãrtuchos ã luz do diã com  mãis  de  350  pelí�culãs  por  cãrgã.  A  interfãce  DICÓM  integrãdã suportã modãlidãdes de impressã� o DICÓM. Tãmbe�m deverã�  ser incluso Softwãre  de  distribuiçã� o  e  gerenciãmento  de  Imãgens  –  PACs: SÓFTWARE  PACs:  Cãdã  unidãde  de  digitãlizãçã� o  instãlãdã  deverã�  ãcompãnhãr seu pro� prio sistemã de PACs e HARDWARE, ou sejã,  suã pro� priã  licençã.  Softwãre  compãtí�vel  e  em  totãl  hãrmoniã  com  o equipãmento  de  digitãlizãçã� o.  Cãdã  licençã  deverã�  permitir  ãos usuã� rios os mí�nimos requisitos ãbãixo: - Armãzenãr imãgens nã estãçã� o de  ãquisiçã� o/PACS/Archive  -  Visuãlizãçã� o  de  ãcesso  em  01  ponto-  - 
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Cãpãcidãde de fãzer bãckup progrãmãdo. Armãzenãmento de imãgens nos  modos  “pãrã  Processãmento”  e  “pãrã  Apresentãçã� o”.  -  Importãr imãgens  -  Fãzer  bãckup  ãtrãve� s  de  CD/DVD  ou dispositivo  USB,  em formãto JPEG ou DICÓM. - Acessãr imãgens de outrãs modãlidãdes (CR, CT,  MR  e  US).  -  Ferrãmentãs  ortope� dicãs  ãvãnçãdãs  de  mediçã� o: Gonsteãd,  Curvãturã  Cervicãl  e  Lombãr,  Goniometriã,  entre outros.  - Cãpãcidãde mí�nimã pãrã 100.000 exãmes ãno Fornecimento de todos os  cãbos,  conectores,  indispensã� veis  ão  funcionãmento  do  mesmo. Incluindo Nobreãks de cãpãcidãde indicãdã pelo fãbricãnte. A empresã e�  responsã� vel  por  fornecer  o  treinãmento  dã  equipe  de  rãdiologiã quãnto  ão  uso  e  mãnutençã� o  preventivã  do  equipãmento,  todos  os eventuãis dãdos ãos equipãmentos que necessitem de umã mãnutençã� o corretivã ou substituiçã� o  de peçãs e�  de responsãbilidãde dã empresã desde que nã� o se configure mãu uso do equipãmento. Pelo perí�odo de 12  meses.  Nobreãk  Senoidãl  3.0  Kv,  Gerenciãmento  do  Sistemã  de bãckup.  Insumos.  Mãnutençã� o  dos  Equipãmentos  de  digitãlizãçã� o  e impressã� o. Progrãmã de ensino continuãdo. APRESENTAR: Registro dã ANVISA  do  digitãlizãdor,  declãrãçã� o  pelo  fãbricãnte  ou  distribuidor ãutorizãdo, sobre ã ãssiste5nciã te� cnicã locãl ou nã regiã� o/estãdo.
2.2. Ó objeto destã contrãtãçã�o nã�o se enquãdrã como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.2.3.  Ós  serviços  objeto  destã  contrãtãçã�o  sã�o  cãrãcterizãdos  como  comuns,  conforme justificãtivã constãnte do Estudo Te�cnico Preliminãr.2.4. Ó prãzo de vige5nciã dã contrãtãçã�o e�  de 12 (doze) meses, contãdos dã ãssinãturã do contrãto ãdministrãtivo, nã formã do ãrtigo 105 dã Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogãdo ã crite�rio dã ãdministrãçã�o, nã formã permitidã em lei.
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO A unidãde de Pronto Atendimento- UPA 24 HÓRAS tem um Rãio X fixo, pore�m nã�o tem um CR pãrã execuçã�o dos exãmes, pois necessitãmos de equipãmentos de suporte diãgno� stico e outros mãteriãis permãnentes pãrã que possãmos oferecer serviço de sãu� de integrãl com segurãnçã e quãlidãde.  Pois  temos umã grãnde  demãndã  de urge5nciã  e  emerge5nciã,  ã  unidãde necessitã desse equipãmento pãrã que possã suprir  nossãs necessidãdes.  Ó CR permite ã mudãnçã de ã5ngulos e ãferiçã�o dã extensã�o dã lesã�o,  ãle�m dã ãgilidãde nã reãlizãçã�o do exãme. E por se trãtãr de um equipãmento moderno de diãgno� stico por imãgem e�  de grãnde vãliã ã contribuiçã�o que este equipãmento pode proporcionãr perãnte umã unidãde de sãu� de, hospitãis e demãis locãis ãle�m de suã equipe de profissionãis, podendo ãssim ãtender os usuã� rios do sistemã u� nico de sãu� de (SUS) com mãis precisã�o,  ãgilidãde e eficã� ciã nos diãgno� sticos clí�nicos oriundos dã unidãde  dentro  dãs  diversãs  especiãlidãdes  que  poderã�o  ser  contemplãdãs  com  muitã versãtilidãde.
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:4.1 Pãrã pãrticipãr deste procedimento,  ã interessãdã deverã�  ãpresentãr propostã  com vãlor unitã� rio, vãlor totãl, dãtãdã e ãssinãdã pelo representãnte legãl dã empresã.4.2 Ter experie5nciã comprovãdã pãrã o tipo de serviço, sejã pãrã empresãs pu� blicãs ou privãdãs;4.3 No  procedimento  de  contrãtãçã�o  serã�  necessã� rio  que  ã  futurã  contrãtãdã  ãpresente  ã seguinte documentãçã�o:
4.4. HABILITAÇÃO JURÍDICAã) No cãso de empresã� rio individuãl: inscriçã�o no Registro Pu� blico de Empresãs Mercãntis, ã cãrgo dã Juntã Comerciãl dã respectivã sede;b)  No  cãso  de  sociedãde  empresã� riã  ou  empresã  individuãl  de  responsãbilidãde  limitãdã  – EIRELI: ãto constitutivo, estãtuto ou contrãto sociãl em vigor, devidãmente registrãdo nã Juntã 



Comerciãl  dã  respectivã  sede,  ãcompãnhãdã  do  documento  comprobãto� rio  de  seus ãdministrãdores;c) No cãso de sociedãde simples:  inscriçã�o do ãto constitutivo no Registro  Civil  dãs Pessoãs Jurí�dicãs do locãl dã suã sede, ãcompãnhãdã de provã dã indicãçã�o dos seus ãdministrãdores;d)  No  cãso  de  microempresã  ou  empresã  de  pequeno  porte:  certidã�o  expedidã  pelã  Juntã Comerciãl  ou  pelo  Registro  Civil  dãs  Pessoãs  Jurí�dicãs,  conforme  o  cãso,  que  comprove  ã condiçã�o de Registro Empresãriãl e Integrãçã�o –DREI;e)  Em  se  trãtãndo  de  microempreendedor  individuãl-  MEI:  Certificãdo  de  condiçã�o  de microempreendedor  Individuãl  –  CCMEI,  cujã  ãceitãçã�o  ficãrã�  condicionãdã  ã  verificãçã�o  dã ãutenticidãde no sí�tio www.portãldoempreendedor.gov.br;f)  No  cãso  de  empresã  ou  sociedãde  estrãngeirã  em  funcionãmento  no  Pãí�s:  decreto  de ãutorizãçã�o;g)  Ós  documentos  citãdos  deverã�o  estãr  ãcompãnhãdos  de  todãs  ãs  ãlterãço� es  ou  dã consolidãçã�o respectivã.
4.5.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAã) ã inscriçã�o no Cãdãstro de Pessoãs Fí�sicãs (CPF) ou no Cãdãstro Nãcionãl dã Pessoã Jurí�dicã (CNPJ);b)  ã  inscriçã�o  no  cãdãstro  de  contribuintes  estãduãl  e/ou  municipãl,  se  houver,  relãtivo  ão domicí�lio ou sede do licitãnte, pertinente ão seu rãmo de ãtividãde e compãtí�vel com o objeto contrãtuãl;c) ã regulãridãde perãnte ã Fãzendã federãl, estãduãl e/ou municipãl do domicí�lio ou sede do licitãnte, ou outrã equivãlente, nã formã dã lei;d)  ã  regulãridãde  relãtivã  ãG  Seguridãde  Sociãl  e  ão  FGTS,  que  demonstre  cumprimento  dos encãrgos sociãis instituí�dos por lei;e) ã regulãridãde perãnte ã Justiçã do Trãbãlho;4.5.1. As microempresãs e empresãs de pequeno porte, por ocãsiã�o dã pãrticipãçã�o em certãmes licitãto� rios,  deverã�o ãpresentãr todã ã documentãçã�o exigidã pãrã efeito de comprovãçã�o  de regulãridãde fiscãl, mesmo que estã ãpresente ãlgumã restriçã�o.4.5.2.  Verificãdã  ã  existe5nciã  de  restriçã�o  relãtivã  ãG  regulãridãde  fiscãl  de  microempresã, empresã de pequeno porte ou sociedãde cooperãtivã que tenhã ãpresentãdo melhor propostã, serã�  ãssegurãdo o prãzo de 5 (cinco) diãs u� teis, cujo termo iniciãl corresponderã�  ão momento em que o proponente  for  declãrãdo vencedor do certãme,  prorrogã�veis  por  iguãl  perí�odo,  ã crite�rio dã Administrãçã�o, pãrã ã regulãrizãçã�o dã documentãçã�o, pãgãmento ou pãrcelãmento do de�bito, emissã�o de eventuãis certido� es negãtivãs ou positivãs com efeito de certidã�o negãtivã.
4.6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:ã) Comprovãçã�o, ãtrãve�s de ãtestãdo ou declãrãçã�o de cãpãcidãde te�cnicã emitido por empresã pu� blicã ou privãdã em pãpel timbrãdo, constãndo todos os dãdos dã empresã emitente, perí�odo em que ã licitãnte pãrticipãnte forneceu o objeto semelhãnte e compãtí�vel ão licitãdo;

4.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA:ã) bãlãnço  pãtrimoniãl,  demonstrãçã�o  de  resultãdo  de  exercí�cio  e  demãis  demonstrãço� es contã�beis  dos  2  (dois)  u� ltimos  exercí�cios  sociãis;  (Ós  documentos  referidos  limitãr-se-ã�o  ão u� ltimo exercí�cio no cãso de ã pessoã jurí�dicã ter sido constituí�dã hã�  menos de 2 (dois) ãnos.b) certidã�o negãtivã de feitos sobre fãle5nciã expedidã pelo distribuidor dã sede do licitãnte.
4.8. DOCUMENTOS COMPLEMENTARESã. Declãrãçã�o de que nã�o possui em seu Quãdro de Pessoãl  menor de 18 (dezoito) ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre ou menor de 14 (quãtorze) ãnos em quãlquer trãbãlho, sãlvo nã condiçã�o de ãprendiz, disposto no inciso XXXIII do ãrt. 7º dã Constituiçã�o Federãl.



b. Declãrãçã�o  de  que  nã�o  possui  em  seu  quãdro  societã� rio  servidor  pu� blico  dã  ãtivã,  ou empregãdo de empresã pu� blicã ou de sociedãde de economiã mistã; c. Que  ã  licitãnte  tem  conhecimento  e  ãtende  ã  todãs  ãs  exige5nciãs  de  hãbilitãçã�o  e especificãço� es te�cnicãs previstãs neste termo, e que os documentos ãnexãdos eletronicãmente ou ãpresentãdos pãrã digitãlizãçã�o, sã�o fie� is ãos originãis e vã� lidos pãrã todos os efeitos legãis.
4.9- DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES, EXEGÍVEIS NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006:ã) Declãrãçã�o de que e�  ME, EPP ou MEI e nã�o se encontrã em nenhumã dãs situãço� es do § 4º, Artigo  3º,  dã  Lei  Complementãr  Federãl  nº  123/2006 e  estã�  ãpto  ã  usufruir  do trãtãmento estãbelecido no Artigo 43, dã Lei Complementãr Federãl nº 123/2006; b) Declãrãçã�o de que no ãno-cãlendã� rio de reãlizãçã�o deste procedimento, os vãlores somãdos dos contrãtos celebrãdos com ã Administrãçã�o Pu� blicã nã�o extrãpolãm ã receitã brutã mã�ximã ãdmitidã pãrã fins de enquãdrãmento como empresã de pequeno porte, nos termos do Artigo 4º, § 2º, dã Lei nº 14.133/2021; c) A fãltã de quãisquer dos documentos ãqui exigidos, ou suã ãpresentãçã�o em desconformidãde com o editãl implicãrã�  nã inãbilitãçã�o dã proponente;d) As  certido� es  obtidãs  pelã  internet  estãrã�o  sujeitãs  ãG  verificãçã�o  de  suã  vãlidãde  e ãutenticidãde pelã Comissã�o de contrãtãçã�o.Durãnte ã vige5nciã do contrãto e�  obrigãto� rio que os contrãtãdos mãntenhãm regulãrizãdãs todãs ãs  condiço� es  de  hãbilitãçã�o  e  que  informem  todã  e  quãlquer  ãlterãçã�o  nã  documentãçã�o referente  ãG  suã  hãbilitãçã�o  jurí�dicã,  quãlificãçã�o  te�cnicã,  quãlificãçã�o  econo5 mico-finãnceirã  e regulãridãde fiscãl relãcionãdãs ãG s condiço� es de hãbilitãçã�o, conforme o cãso.
5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 5.1 Todã ã execuçã�o desse objeto deve ser observãdã no disposto no ãrt. 6º, incisos XXVIII ã XXXIV, dã Lei14.133/2021.  5.2 - A vige5nciã contrãtuãl serã�  de 12 meses, podendo ser prorrogãdã ãte�  o limite legãl.
5.3. EXIGÊNCIAS RELACIONADAS:ã) Sistemã deve ser fornecido e contemplãr os recursos e cãrãcterí�sticãs: DICÓM, controlãdorã de rede Fãst Ethernet de 1Gbit/s e terminãis de cãdãstrãmento. b) Efetuãr  conexã�o  DICÓM  pãrã  imãgens  brutãs  (rãw  dãtã)  e  po� s  processãdãs.  Softwãre  de estãço� es  pãrã  visuãlizãçã�o,  permitindo  o  uso  dos  recursos  e  dãs  informãço� es  dãs  imãgens digitãlizãdãs pelo CR. c) Efetuãr conexã�o DICÓM 3.0 pãrã impressã�o Print. d) Ó equipãmento deve ser compãtí�vel e ser integrãdo ã sistemã PACS, ser instãlãdo e testãdo, com os itens de hãrdwãres e softwãres necessã� rios pãrã ãs conexo� es. e) Workstãtion  pro� priã  pãrã  ãquisiçã�o  de  imãgens  DICÓM  3.0  proveniente  de  quãlquer modãlidãde conectãdã ãG  rede PACS dã instituiçã�o. f) Workstãtion deve ãtender ãs necessidãdes pãrã diãgno� stico de exãmes reãlizãdos em Rãios-X Convencionãl  por  CR,  tendo ãcesso ãG  todãs  ãs  imãgens  ãrmãzenãdãs no servidor  centrãl  de imãgens. g) Deverã�  vir ãcompãnhãdo por no mí�nimo 02 cãssetes de fo� sforo de tãmãnhos 35x43, podendo ãcrescentãr ãte�  02 cãssetes de tãmãnhos ã serem determinãdos pelã instituiçã�o e tãmbe�m de umã  Impressorã  tipo  Lãser  Dry  pãrã  imãgens  rãdiogrã� ficãs,  com  pelo  menos  650ppi  de resoluçã�o, tecnologiã lãser. h) Impressã�o de ãte�  160 filmes por horã no tãmãnho 8x10cm ãte�  35x43cm. 



i) Cãpãcidãde de recãrgã de cãrtuchos ã luz do diã com mãis de 350 pelí�culãs por cãrgã.  A interfãce DICÓM integrãdã suportã modãlidãdes de impressã�o DICÓM. j) Tãmbe�m deverã�  ser incluso Softwãre de distribuiçã�o e gerenciãmento de Imãgens – PACs: SÓFTWARE  PACs:  Cãdã  unidãde  de  digitãlizãçã�o  instãlãdã  deverã�  ãcompãnhãr  seu  pro� prio sistemã de PACs e HARDWARE, ou sejã, suã pro� priã licençã. k) Softwãre compãtí�vel e em totãl hãrmoniã com o equipãmento de digitãlizãçã�o. l) Cãdã licençã deverã�  permitir ãos usuã� rios os mí�nimos requisitos ãbãixo: - Armãzenãr imãgens nã estãçã�o de ãquisiçã�o/PACS/Archive - Visuãlizãçã�o de ãcesso em 01 ponto- -  Cãpãcidãde  de  fãzer  bãckup  progrãmãdo.  Armãzenãmento  de  imãgens  nos  modos  “pãrã Processãmento” e “pãrã Apresentãçã�o”.- Importãr imãgens - Fãzer bãckup ãtrãve�s de CD/DVD ou dispositivo USB, em formãto JPEG ou DICÓM. - Acessãr imãgens de outrãs modãlidãdes (CR, CT, MR e US). -  Ferrãmentãs  ortope�dicãs  ãvãnçãdãs  de  mediçã�o:  Gonsteãd,  Curvãturã  Cervicãl  e  Lombãr, Goniometriã, entre outros. - Cãpãcidãde mí�nimã pãrã 100.000 exãmes ãno Fornecimento de todos os cãbos,  conectores, indispensã�veis ão funcionãmento do mesmo. Incluindo Nobreãks de cãpãcidãde indicãdã pelo fãbricãnte. m)A empresã e�  responsã� vel por fornecer o treinãmento dã equipe de rãdiologiã quãnto ão uso e mãnutençã�o  preventivã  do  equipãmento,  todos  os  eventuãis  dãdos  ãos  equipãmentos  que necessitem de umã mãnutençã�o corretivã ou substituiçã�o de peçãs e�  de responsãbilidãde dã empresã desde que nã�o se configure mãu uso do equipãmento. n) Pelo perí�odo de 12 meses. Nobreãk Senoidãl 3.0 Kv, Gerenciãmento do Sistemã de bãckup. Insumos. o) Mãnutençã�o dos Equipãmentos de digitãlizãçã�o e impressã�o. p) Progrãmã de ensino continuãdo. q) APRESENTAR:  Registro  dã  ANVISA  do  digitãlizãdor,  declãrãçã�o  pelo  fãbricãnte  ou distribuidor ãutorizãdo, sobre ã ãssiste5nciã te�cnicã locãl ou nã regiã�o/estãdo.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:6.1 Responsãbilizãr-se  pelo  fornecimento  e  gãrãntiã  dos  equipãmentos,  objeto  deste instrumento,  no  locãl  e  nos  prãzos  estãbelecidos  pelã  CÓNTRATANTE,  obedecendo rigorosãmente ãG s especificãço� es ãqui descritãs.6.2 Assumir os o5 nus e responsãbilidãdes pelo recolhimento de todos os tributos federãis, estãduãis e municipãis que incidãm ou venhãm ã incidir sobre o objeto deste documento;6.3 Fornece  contãto  telefo5 nico  pãrã  comunicãço� es  informãis  junto  ãG  CÓNTRATANTE  e endereço eletro5 nico de e-mãil pãrã receber todã e quãlquer comunicãçã�o formãl, sejã requisiçã�o de mãteriãl/serviço, notificãçã�o e outrãs que se fizerem pertinentes;6.4 Verificãdã fãlhã ou imperfeiçã�o que impeçã o recebimento ou ã utilizãçã�o do objeto do contrãto nãs finãlidãdes ãdministrãtivãs institucionãis, sãnã� -lãs no prãzo de10 (dez) diãs;6.5 A CÓNTRATADA  serã�  responsã� vel  pelã  entregã  do equipãmento  locãdo,  desde  ã  suã origem ãte�  o  locãl  de  entregã,  definido neste  documento,  sem quãisquer complementos  nos preços contrãtãdo ou pãgãmento ãdicionãl referente ã deslocãmento;6.6 Prestãr os esclãrecimentos que forem solicitãdos pelã Secretã� riã Municipãl de Sãu� de, se obrigãndo  ã  ãtender  prontãmente  reclãmãço� es,  bem  como dãr  cie5nciã  imediãtãmente  e  por escrito,  de  quãlquer ãnormãlidãde que verificãr  quãndo dã execuçã�o  dos  serviços  objeto  do contrãto;



6.7 Fornecer  equipãmento  de  boã  quãlidãde  e  ãpropriãdo,  bem  como  seus  insumos  e equipãmentos  pãrã  impressã�o  dos  exãmes,  como  exemplo  impressorã  e  nobreãk,  ã  fim  de gãrãntir ã eficie5nciã e efetividãde dos serviços de digitãlizãçã�o e mãnuseio de imãgens, relãtivos ãos exãmes de Rãio-X ã serem reãlizãdos;6.8 Mãnter os seus equipãmentos em perfeito funcionãmento sendo responsã�vel por todã e quãlquer reposiçã�o de peçãs, pãrte e/ou componente que forem necessã� rios, provenientes dãs mãnutenço� es preventivãs e corretivãs dos equipãmentos sem quãlquer o5 nus pãrã contrãtãnte durãnte todo o perí�odo de contrãtãçã�o;6.9 A  mãnutençã�o  preventivã  se  dãrã�  nã  formã  como  orientãdo  pelo  fãbricãnte  do equipãmento, bem como deve estãr previstã ã reãlizãçã�o de no mí�nimo umã visitã mensãl pãrã verificãçã�o te�cnicã operãcionãl dos equipãmentos;6.10 A CÓNTRATADA terã�  o prãzo de 12 (doze) horãs ã contãr dã horã dã comunicãçã�o formãl dã CÓNTRATANTE, que poderã�  ser por e-mãil ou telefone, pãrã reãlizãr ã mãnutençã�o corretivã no equipãmento visãndo evitãr ã pãrãlizãçã�o de serviços;6.11 Durãnte  ã  mãnutençã�o,  ã  CÓNTRATADA  deverã�  disponibilizãr  equipãmento  de substituiçã�o nãs mesmãs cãrãcterí�sticãs do locãdo durãnte o perí�odo do conserto.6.12 As  despesãs  necessã� riãs  pãrã  ã  reãlizãçã�o  de  mãnutençã�o  corretivã  e  preventivã, inclusive substituiçã�o de peçãs, serã�o de inteirã responsãbilidãde dã CÓNTRATADA;6.13 A CÓNTRATADA deverã�  oferecer treinãmento com ãs devidãs instruço� es ão corpo clí�nico e operãcionãl indicãdo pelã CÓNTRATANTE, ã fim de ãssegurãr o bom estãdo e conservãçã�o do equipãmento de responsãbilidãde dã CÓNTRATADA;6.14 Ó  treinãmento  pãrã  ã  equipe  te�cnicã  deverã�  ser  ministrãdo  ãntecedendo  o  iní�cio  dã prestãçã�o de serviços;6.15 A CÓNTRATADA por forçã do presente instrumento responsãbilizãr-se-ã�  por todãs ãs despesãs relãcionãdãs ã equipãmentos, frete, repãro, seguro, impostos,  tãxãs, demãis custeios diretos e indiretos de quãlquer nãturezã incidente sobre o objeto deste Termo, nãdã mãis sendo lí�cito pleiteãr ã este tí�tulo;6.16 A CÓNTRATADA deverã�  substituir, ãrcãndo com ãs despesãs decorrentes, equipãmentos que ãpresentãrem ãlterãçã�o, deteriorãçã�o e imperfeiçã�o ou quãlquer irregulãridãde discrepãnte ãG s exige5nciãs do presente Documento ãindã que constãtãdos ãpo� s o recebimento ou pãgãmento.;6.17 A CÓNTRATADA deverã�  mãnter, durãnte ã vige5nciã do contrãto, em compãtibilidãde com ãs obrigãço� es ãssumidãs todãs ãs condiço� es de hãbilitãçã�o e quãlificãçã�o exigidãs no respectivo processo de contrãtãçã�o ãpesentãndo ãG  Secretãriã Municipãl de Sãu� de documentos necessã� rios sempre que solicitãdo;6.18 Deverã�o ser entregues os documentos te�cnicos operãcionãis de todos os procedimentos e softwãres instãlãdos;6.19 A CÓNTRATADA deverã�  efetuãr ã instãlãçã�o do Sistemã PACS (Sistemã de Comunicãçã�o e Arquivãmento de Imãgem) disponibilizãndo de ãcordo com ã legislãçã�o e normãs de mercãdos todãs ãs funço� es e recursos necessã� rios pãrã que ã CÓNTRATANTE obtenhã e fãçã ã guãrdã dãs imãgens que ãssim desejãr;6.20 Todos  os dãdos de cãdãstro  e  resultãdos  dos exãmes deverã�o  estãr disponí�veis  pãrã emissã�o de segundã viã por um perí�odo de 5 (cinco) ãnos;6.21 Ao finãl do contrãto, todãs ãs imãgens, dãdos e lãudos ãrmãzenãdos pelã CÓNTRATADA deverã�o ser entregues ão CÓNTRATANTE em mí�diã com conteu� do devidãmente documentãdos;6.22 A CÓNTRATADA deverã�  fornecer todã infrãestruturã de hãrdwãre tãnto pãrã os locãis de exãmes  (computãdores)  quãnto  pãrã  o  ãrmãzenãmento  centrãlizãdo  de  todos  os  exãmes (servidor).



6.23 A  CÓNTRATADA  deverã�  possuir  ferrãmentãs  que  permitã  ã  terceiros,  devidãmente ãutorizãdos,  lãudãr  remotãmente  os  exãmes,  ãtrãve�s  de  ãcesso  web,  com  protocolo  de segurãnçã, viã login de uso individuãl;6.24 Pãrã  visuãlizãçã�o  dãs  imãgens  gerãdãs  durãnte  os  exãmes,  ã  CÓNTRATADA  deverã�  fornecer  ferrãmentã  de  visuãlizãçã�o  de  imãgem  (softwãre,  servidor  de  ãrmãzenãmento  de imãgem e conexã�o necessã� riã), de fã� cil ãcesso e sem o5 nus, pãrã que ãtrãve�s de quãlquer terminãl dã CÓNTRATANTE possã ser ãcessãdo e que contenhã os principãis recursos do mercãdo nã ã� reã de PACS.6.25 A CÓNTRATADA deverã�  prestãr treinãmento ãos servidores dã Secretãriã Municipãl de Sãu� de, ã fim de que estes possãm operãr o equipãmento sem dãnificã-lo;6.26 Ó prãzo pãrã que ã CÓNTRATADA preste os treinãmentos devidos ãos operãdores do Sistemã de Digitãlizãçã�o serã�  de 05 (cinco) diãs corridos,  ã pãrtir dã entregã e instãlãçã�o do equipãmento;6.27 A empresã CÓNTRATADA deverã�  disponibilizãr de equipãmentos digitãis com quãlidãde de imãgem de ãltã resoluçã�o que possibilite diãgno� sticos precisos pãrã ã reãlizãçã�o dos serviços de digitãlizãçã�o de exãmes de RAIÓ-X e gerenciãmento de distribuiçã�o de imãgens.6.28 Todos os encãrgos pertinentes ãG  instãlãçã�o dos equipãmentos e ã locãçã�o dos mesmos, tãis  como  trãnsporte,  montãgem,  mãnutençã�o,  ãssiste5nciã  te�cnicã,  lãudo  fí�sico,  seguro,  e quãisquer outros que porventurã ocorrerãm, serã�o por contã dã CÓNTRATADA, nã�o cãbendo ã Secretãriã Municipãl de Sãu� de de Sãntãre�m-PA quãlquer o5 nus.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 Efetuãr os pãgãmentos correspondentes ãG s fãturãs emitidãs dentro do prãzo legãl;
7.2 Proporcionãr todãs ãs fãcilidãdes necessã� riãs ãG  boã execuçã�o do objeto destã licitãçã�o;
7.3 Prestãr ãs informãço� es e esclãrecimentos que venhãm ã ser solicitãdãs pelã CÓNTRATADA;
7.4 Permitir ãcesso ãos funcionã� rios dã CÓNTRATADA, desde que devidãmente identificãdos, ãos locãis onde serã�  entregue o objeto deste Termo de Refere5nciã, nos horã� rios de expediente normãl ou em outros horã� rios constãntes em ãcordos firmãdos entre ãs pãrtes.
8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO8.1 A execuçã�o dos serviços serã�  formãlizãdã por Contrãto Administrãtivo, estãbelecendo em suãs  clã�usulãs  todãs  ãs  condiço� es,  obrigãço� es  e  responsãbilidãdes  entre  ãs  pãrtes,  em conformidãde  com  o  procedimento  de  contrãtãçã�o,  Termo  de  Refere5nciã,  e  dã  Propostã  de Preços dã empresã considerãdã vencedorã.8.2 Ó  perí�odo  de  vige5nciã  do  contrãto  terã�  iní�cio  ã  pãrtir  dã  dãtã  de  suã  ãssinãturã,  com vige5nciã de 12 meses.8.3 Ó equipãmento deverã�  ser entregue diretãmente em locãl indicãdo nã Órdem de serviço, por responsã�vel devidãmente designãdo pelã Secretãriã de competente, tudo de ãcordo com ãs especificãço� es te�cnicãs constãntes do presente termo. Ós equipãmentos deverã�o ser entregues no  prãzo  mã�ximo  de  05  (CINCÓ)  DIAS  contãdos  ã  pãrtir  dã  emissã�o  dã  NÓTA  DE EMPENHÓ/ÓRDEM DE SERVIÇÓ, conforme progrãmãçã�o,  cronogrãmãs e ãjustes previãmente estãbelecidos pelãs pãrtes.8.4 Ós serviços deverã�o ser prestãdos rigorosãmente dentro dãs especificãço� es estãbelecidãs neste Documento,  sendo que ã inobservã5nciã destã condiçã�o implicãrã�  recusã formãl,  com ã ãplicãçã�o dãs penãlidãdes contrãtuãis. 



8.5 Ós serviços serã�o recebidos pelos Fiscãis de Contrãto dã Secretãriã Municipãl de Sãu� de, que terã� ,  juntãmente  com  o  Requisitãnte,  ã  incumbe5nciã  de,  dentre  outrãs  ãtribuiço� es,  ãferir  ã quãntidãde, quãlidãde e ãdequãçã�o dos mãteriãis entregues. ã) Aceitos os serviços, serã�  procedidã ã ãutorizãçã�o pãrã emissã�o dã Notã Fiscãl e reãlizãdo o seu ãceite, ãutorizãndo o pãgãmento.b) Nã�o ãceito o(s) serviço(s) prestãdo(s), serã�  comunicãdo ãG  empresã ãdjudicãtã� riã, pãrã que procedã ã respectivã e imediãtã substituiçã�o/correçã�o, em um prãzo nã�o superior ã 05 (cinco) diãs u� teis, pãrã que se possã ãdequãr o solicitãdo/contrãtãdo com o efetivãmente executãdo, de formã ã ãtender ãGquilo que efetivãmente se pretendiã contrãtãr. 
9. GESTÃO DE CONTRATO9.1. A fiscãlizãçã�o e ãcompãnhãmento ã execuçã�o do contrãto serã�o reãlizãdos pelos Fiscãis de contrãto, cãbendo dentro outros:ã) Solicitãr ã execuçã�o dos objetos mencionãdos;b) Supervisionãr ã execuçã�o do objeto,  gãrãntindo que todãs ãs provide5nciãs sejãm tomãdãs pãrã ã regulãrizãçã�o dãs fãlhãs ou defeitos observãdos;c)  Levãr  ão  conhecimento  dã  ãutoridãde  competente  quãlquer  irregulãridãde  forã  de  suã compete5nciã;d)  Solicitãr  ãG  CÓNTRATADA  e  seus  prepostos,  designãdos  por  escrito,  ou  obter  dã Administrãçã�o, tempestivãmente, todãs ãs provide5nciãs necessã� riãs ão bom ãndãmento deste Contrãto e ãnexãr ãos ãutos do processo correspondente co� piã dos documentos escritos que comprovem essãs solicitãço� es de provide5nciãs;e) Acompãnhãr e execuçã�o do objeto, ãtestãr seu recebimento pãrciãl e definitivo e indicãr ãs ocorre5nciãs de indisponibilidãde;f)  Encãminhãr  ãG  ãutoridãde  competente  os  documentos  que  relãcionem  ãs  importã5nciãs relãtivãs ã multãs ãplicãdãs ãG  CÓNTRATADA, bem como ã referentes pãgãmentos;g) Ó ãcompãnhãmento e ã fiscãlizãçã�o ãcimã nã�o excluirã�o ã responsãbilidãde dã CÓNTRATADA, ficãndo estã  responsã� vel  pelos  dãnos  cãusãdos  diretãmente  ãG  Administrãçã�o  ou ã  terceiros, decorrentes de suã culpã ou dolo nã execuçã�o do contrãto, nem conferirã�o ão CÓNTRATANTE, responsãbilidãde solidã� riã, inclusive perãnte terceiros, por quãisquer irregulãridãdes ou dãnos nã execuçã�o do serviço contrãtãdo.h)  As  determinãço� es  e  ãs  solicitãço� es  formulãdãs  pelos  representãntes  do  CÓNTRATANTE, encãrregãdos  dã  fiscãlizãçã�o  do  contrãto,  deverã�o  ser  prontãmente  ãtendidãs  pelã CÓNTRATADA, ou nestã impossibilidãde, justificãdãs por escrito;i) E�  vedãdo ão Municí�pio e ãos fiscãis designãdos, exercer poder de mãndo sobre os empregãdos dã CÓNTRATADA, reportãndo-se ãos prepostos e responsã�veis por elã indicãdos;j) Durãnte ã vige5nciã do contrãto, ã Contrãtãdã deve mãnter preposto ãceito pelã Administrãçã�o do Contrãtãnte, pãrã representã� -lo sempre que for necessã� rio.           
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO10.1 Ó  pãgãmento  serã�  reãlizãdo  no  prãzo  em  ãte�  30  (trintã)  diãs,  contãdos  ã  pãrtir  do recebimento  dã  Notã  Fiscãl  ou  Fãturã,  ãtrãve�s  de  ordem  bãncã� riã,  pãrã  cre�dito  em  bãnco, ãge5nciã e contã corrente indicãdos pelo contrãtãdo.



10.2 Considerã-se ocorrido o recebimento dã notã  fiscãl  ou fãturã  no momento em que o o� rgã�o contrãtãnte ãtestãr ã execuçã�o do objeto do contrãto.10.3 A Notã Fiscãl ou Fãturã deverã�  ser obrigãtoriãmente ãcompãnhãdã dã comprovãçã�o dã regulãridãde  fiscãl,  ã  comprovãçã�o  dãs  condiço� es  de  hãbilitãçã�o  consignãdãs  no  editãl,  que deverã�o  ser mãntidãs pelo licitãnte durãnte  ã vige5nciã do contrãto  ou dã ãtã de registro  de preço.10.4 Hãvendo  erro  nã  ãpresentãçã�o  dã  Notã  Fiscãl  ou  dos  documentos  pertinentes  ãG  contrãtãçã�o, ou, ãindã, circunstã5nciã que impeçã ã liquidãçã�o dã despesã, como, por exemplo, obrigãçã�o  finãnceirã  pendente,  decorrente  de  penãlidãde  impostã  ou  inãdimple5nciã,  o pãgãmento ficãrã�  sobrestãdo ãte�  que ã Contrãtãdã providencie ãs medidãs sãneãdorãs. Nestã hipo� tese, o prãzo pãrã pãgãmento iniciãr-se-ã�  ãpo� s ã comprovãçã�o dã regulãrizãçã�o dã situãçã�o, nã�o ãcãrretãndo quãlquer o5 nus pãrã ã Contrãtãnte.10.5 Serã�  considerãdã  dãtã  do  pãgãmento  o  diã  em  que  constãr  como  emitidã  ã  ordem bãncã� riã pãrã pãgãmento.10.6 Antes  de  cãdã  pãgãmento  ãG  contrãtãdã,  serã�  reãlizãdã  consultã  on-line  ãos  sí�tios eletro5 nicos oficiãis pãrã verificãr ã mãnutençã�o dãs condiço� es de hãbilitãçã�o exigidãs no editãl.10.7 Constãtãndo-se,  junto  ãos  sí�tios  eletro5 nicos  oficiãis  ã  situãçã�o  de  irregulãridãde  dã contrãtãdã, serã�  providenciãdã suã notificãçã�o, por escrito, pãrã que, no prãzo de 5 (cinco) diãs u� teis, regulãrize suã situãçã�o ou,  no mesmo prãzo, ãpresente suã defesã. Ó prãzo poderã�  ser prorrogãdo umã vez, por iguãl perí�odo, ã crite�rio dã contrãtãnte.10.8 Previãmente ãG  emissã�o de notã de empenho e ã cãdã pãgãmento, ã Administrãçã�o deverã�  reãlizãr consultã pãrã identificãr possí�vel suspensã�o temporã� riã de pãrticipãçã�o em licitãçã�o, no ã5mbito  do  o� rgã�o  ou  entidãde,  proibiçã�o  de  contrãtãr  com  o  Poder  Pu� blico,  bem  como ocorre5nciãs impeditivãs indiretãs, observãdo o disposto no ãrt. 29, dã Instruçã�o Normãtivã nº 3, de 26 de ãbril de 2018.10.9 Nã�o hãvendo regulãrizãçã�o ou sendo ã defesã considerãdã improcedente, ã contrãtãnte deverã�  comunicãr  ãos  o� rgã�os  responsã�veis  pelã  fiscãlizãçã�o  dã  regulãridãde  fiscãl  quãnto  ãG  inãdimple5nciã dã contrãtãdã, bem como quãnto ãG  existe5nciã de pãgãmento ã ser efetuãdo, pãrã que sejãm ãcionãdos os meios pertinentes e necessã� rios pãrã gãrãntir o recebimento de seus cre�ditos.10.10 Persistindo  ã  irregulãridãde,  ã  contrãtãnte  deverã�  ãdotãr  ãs  medidãs  necessã� riãs  ãG  rescisã�o  contrãtuãl  nos  ãutos  do  processo  ãdministrãtivo  correspondente,  ãssegurãdã  ãG  contrãtãdã ã ãmplã defesã.10.11 Quãndo  do  pãgãmento,  serã�  efetuãdã  ã  retençã�o  tributã� riã  previstã  nã  legislãçã�o ãplicã� vel.10.12 A  Contrãtãdã  regulãrmente  optãnte  pelo  Simples  Nãcionãl,  nos  termos  dã  Lei Complementãr  nº  123,  de  2006,  nã�o  sofrerã�  ã  retençã�o  tributã� riã  quãnto  ãos  impostos  e contribuiço� es ãbrãngidos por ãquele regime. No entãnto,  o pãgãmento ficãrã�  condicionãdo ãG  ãpresentãçã�o  de comprovãçã�o,  por meio de documento oficiãl,  de que fãz jus ão trãtãmento tributã� rio fãvorecido previsto nã referidã Lei Complementãr.
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR11.1. Ó fornecedor serã�  selecionãdo por meio dã reãlizãçã�o de procedimento de LICITAÇAW Ó, nã modãlidãde PREGAW Ó,  sob ã formã ELETRÓX NICA,  com ãdoçã�o  do crite�rio  de julgãmento pelo MENÓR PREÇÓ.11.2. Demãis crite�rios e exige5nciãs de seleçã�o de fornecedor estã�o descritos no Editãl. 



12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO12.1.  Ó  custo  estimãdo  totãl  dã  contrãtãçã�o  encontrã-se  no  termo  de  refere5nciã  de  cãdã, conforme custos unitã� rios ãpostos nã tãbelã ãcimã.12.2.  A  estimãtivã  de  custo  levou  em  considerãçã�o  o  risco  envolvido  nã  contrãtãçã�o  e  suã ãlocãçã�o entre contrãtãnte e contrãtãdo, conforme especificãdo nã mãtriz de risco constãnte do Contrãto.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA13.1. As despesãs decorrentes dã presente contrãtãçã�o correrã�o ãG  contã de recursos especí�ficos consignãdos no Órçãmento Nu� cleo de Administrãçã�o e Finãnçãs.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2101 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEFICHA: 1053 – ÓUTRÓS SERVIÇÓS DE TERCEIRÓS – PESSÓA JURI�DICAELEMENTÓ DE DESPESAS:  3.3.90.39.00FÓNTE: 1.500 (TESÓURÓ)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2101 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEFICHA: 1054 – ÓUTRÓS SERVIÇÓS DE TERCEIRÓS – PESSÓA JURI�DICAELEMENTÓ DE DESPESAS:  3.3.90.39.00FÓNTE: 1.600 (FEDERAL)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2101 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEFICHA: 1055 – ÓUTRÓS SERVIÇÓS DE TERCEIRÓS – PESSÓA JURI�DICAELEMENTÓ DE DESPESAS:  3.3.90.39.00FÓNTE: 1.621 (ESTADUAL) Sãntãre�m-PA, 27 de ãgosto de 2024.INTEGRANTE REQUISITANTE GESTÓRA
ELCICLE� IA MARIA PATRI�CIÓ ALVARENGAGere5nciã UPA 24 Horãs LAYANNA H. F. DÓ VALE CALDERARÓ MARTINS BARBÓSAPresidente do Comite5  Gestor HMS/UPA/PSMDecreto Nº 839/2023 – GAP – PMSAUTÓRIDADE CÓMPETENTE
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